ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº                 , DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25, DE 2021,
De autoria do deputado Luiz Fernando T. Ferreira, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Prêmio Zequinha de Abreu”.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, de 06 a 14 de outubro, e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta comissão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência exclusiva desta Assembleia Legislativa, em obediência aos ditames do artigo 21, inciso V, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. Sob o ângulo da juridicidade, a matéria, também, não merece restrições.

Ademais, tendo em vista que se trata de assunto de natureza interna e administrativa, o projeto está em conformidade com os artigos 20, III da Carta Paulista e 145, §3° do Regimento Interno mencionado.

Salientamos que, conforme pesquisa da Divisão de Pesquisa e Atualização de Atos Normativos desta Casa (doc. anexo), não há lei ou resolução existente que institua o prêmio em questão.

Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a propositura em condições de ser aprovada no que tange à nossa competência. 

Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Resolução nº 25, de 2021.

Sala das Comissões, em

Deputado Thiago Auricchio

Relator

----- Mensagem original -----
De: Divisao de Pesquisa e Atualizacao de Atos Normativos/ALESP
Para: Dep. Thiago Auricchio/ALESP
Cc:
Assunto: Re: MANIFESTAÇÃO SOBRE PROJETOS
Data: ter, 16 de nov de 2021 17:26
 
Excelentíssimo Senhor Deputado

Ilustríssimo Senhor Assessor

 

 

Sobre o assunto solicitado, informamos que:

 

 

1-) Não foram encontradas outras proposições ou normas que instituam o "Prêmio Carolina Maria de Jesus - Arte Achada na Rua", além do Projeto de Resolução 22/2021;

 

2-) Não foram encontradas outras proposições ou normas que instituam o "Prêmio Zequinha de Abreu", além do Projeto de Resolução 25/2021.

 

 

Normas e projetos correlatos aos dois temas podem ser consultados nos anexos desta mensagem.

 

 

Sobre o formato desta reposta, lembramos os incisos IV e VI do artigo 11 da Resolução 925/2021, que estabelecem:

 

" Artigo 11 - A Divisão de Pesquisa e Atualização de Atos Normativos, subordinada ao Departamento Parlamentar, possui as seguintes atribuições:

(...)

IV - prestar apoio técnico às Comissões, Lideranças, Gabinetes Parlamentares e à Secretaria Geral Parlamentar, no que diz respeito aos projetos de lei, em tramitação, de denominação de próprios públicos e de instituição de data comemorativa;
(...)

VI - realizar pesquisas, atendendo a consultas sobre legislação estadual ou proposições requisitadas por Deputados, assessorias, demais unidades administrativas da ALESP ou pelo público em geral;

(...)"

 

 

Atenciosamente,

 

André Luis Chufuli Amoroso

Analista Legislativo
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